
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO  PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 _DE' 1.981. 

A MIARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica desafetada a ãrea de Praça 
com 1.226,40 M2(hum mil duzentos e vinte e seis metros e qua 
rente _declmetros quadrados) localizada nas confrontaçSes dos ' 
lotes 97 98 e 122 do Loteamento Parque Itajur6. 

ARTIGO 22 — A referida 4rea incorporar—se—
aos Bens Dominicais do Município, e como tal, poder ã ter des 

tinação diversa da anteriormente estabelecida. 

ARTIGO 32 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaç'ão, revogadas as disposiçiies em contrario. 
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